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RETIFICAÇÃO  DO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que está RETIFICANDO o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Aquisição de 32 (trinta e dois) postes galvanizados e lâmpadas LED para iluminação pública, conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.

Retificação:
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO:
Nova data de abertura

	PREÂMBULO:

	...

A sessão pública do PREGÃO será realizada na Sala de Reuniões da Central de Licitações, Contratos e Administração, situada na Rua Gonçalves Dias, 875, bairro centro, Quinze de Novembro, RS, no dia  16 de maio de 2022, às 9 horas, quando deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, os documentos referentes ao Credenciamento, a Declaração Prévia de Habilitação, Declaração de enquadramento da empresa como ME ou EPP (se for o caso), Declaração de enquadramento no limite de receita referido no item 6.1.7 deste edital, no caso de cooperativas, os envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” - Documentos de Habilitação pelas empresas interessadas.
...




SEGUNDA RETIFICAÇÃO:
Alteração de características incluindo descrição mais precisa e modelo de poste

Para que não reste dúvidas fica transcrito o termo de referência na íntegra com as alterações supracitadas.
ANEXO VI

TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial nº 10/2022
Menor Preço por item

1 – OBJETO

1.1 Aquisição de 32 (trinta e dois) postes galvanizados e lâmpadas LED para iluminação pública - conforme especificações constantes do Termo de Referência, além das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.

1.2 –As especificações necessárias encontram-se neste Anexo.

1.3 – Termo de Referência:

1.3.1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO:

	Item
	Qtd
	Descrição – Especificações mínimas
	Marca/

Modelo
	Valor unitário de referência

	
	
	
	
	

	01
	32
	Kit para iluminação pública formado por:

Poste cônico continuo circular, curvo simples, engastado em aço carbono A36 galvanizado a fogo conforme NBR6323 unidas nas extremidade com sistema slip-joint , ØT 60 mm , altura livre de 6 metros e ØB 110 mm, , com janela de inspeção a 600 mm do chão com braço auxiliar do lado oposto,  projeção de à 4 metros de altura do chão.(conforme detalhamento anexo)
- Duas luminárias tecnologia LED sendo uma delas com potência de 100W instalada no braço superior e a outra com potência de 50W instalada no braço inferior, que atendam os seguintes requisitos e características:
A) Luminária pública em LED com potência máxima de 50W e fluxo Luminoso mínimo declarado no certificado do inmetro de 7250 lumens ; Fator de potência igual ou superior a 0,92; Controle de distribuição de luminosidade totalmente limitada, distribuição longitudinal media e distribuição transversal tipo II; Proteção mecânica mínima de IK08; Grau de proteção IP66; Encaixe para braços de 48 mm e  60,3 mm com certificação e registro junto ao Inmetro válidos;  Tensão de uso entre 100 e 277 VAC; Temperatura de cor 5.000k; Base para relé de 7 pinos ; Vida útil maior ou igual 60 mil horas; Garantia total de 5 anos; O produto deve atender a classificação de vias V5P4 - NBR 5101:2018; 

B) Luminária pública em LED com potência máxima de 100W e fluxo Luminoso mínimo declarado no certificado do inmetro de 13.000 lumens; Fator de potência igual ou superior a 0,92; Controle de distribuição de luminosidade totalmente limitada, distribuição longitudinal media e distribuição transversal tipo II; Proteção mecânica mínima de IK08; Grau de proteção IP66; Encaixe para braços de 48 mm e  60,3 mm com certificação e registro junto ao Inmetro válidos;  Tensão de uso entre 100 e 277 VAC; Temperatura de cor 5.000k; Vida útil maior ou igual 60 mil horas; Garantia total de 5 anos; O produto deve atender a classificação de vias V3P2 - NBR 5101:2018
- Sistema de fotocélula que permite acionamento automático.(serão aceitas lâmpadas com fotocélula acoplada a Lâmpada ou com fotocélula avulsa)

- Ligações elétrica com cabos tipo PP dimensionados para as lâmpadas descritas, possibilitando a conexão com a rede elétrica subterrânea.

	
	R$ 3.200,00



Valor de referência total R$ 102.400,00

Especificações complementares da luminárias LED:

1. LUMINÁRIAS VIÁRIAS
Luminárias viárias devem apresentar certificado e registro junto ao INMETRO em status de ATIVO. As luminárias devem atender a todos os requisitos técnicos de segurança e desempenho constantes na portaria do INMETRO n° 20 de 15 de fevereiro de 2017.

Para fins de aprovação das luminárias, deve ser informado o número do registro da mesma junto ao INMETRO, bem como ser entregues os relatórios de ensaios e laudos realizados por laboratórios acreditados pelo INMETRO que comprovem o atendimento a todos os requisitos da portaria supracitada, em arquivos digitais ao término do processo juntamente com a proposta final.

1.2 Classificação da Via (tráfego de veículos) – NBR5101:2018:

V1: trânsito rápido ou arterial (tráfego intenso);

V2: trânsito rápido ou arterial (tráfego médio), ou coletora (tráfego intenso);

V3: coletora (tráfego médio);

V4: coletora (tráfego leve) ou local (tráfego médio);

V5: local (tráfego leve).

1.3 Classificação da Via (tráfego de pedestre) – NBR 5101:2018: 

P1: uso noturno intenso (calçadões e ruas de comércio);

P2: uso noturno semi-intenso (avenidas, praças e áreas de lazer);

P3: uso noturno moderado (passeios, acostamentos);

P4: uso noturno baixo (passeio de bairro residencial).

1.4 Especificações do Objeto:

Quantidades de luminárias e potências máximas a serem fornecidas:

	CLASSIFICAÇÃO

DA VIA
	POTÊNCIA

MÁXIMA
	QUANTIDADE

	V3
	100W
	32

	V5
	50W
	32


1.5 Características elétricas e fotométricas das luminárias LED para vias públicas:

1.5.2 Fator de potência ≥ 0,92;
1.5.3 Distorção harmônica total (THD) ≤ 20%;
1.5.4 A luminária deve possuir protetor de surto DPS externo ao driver, classe II, em série, monopolar, Uo = 220V, Up ≤ 1,3kV, In ≥ 5kA, Imax ≥ 10kA

1.5.5 Vida útil igual ou superior a 60.000 (Sessenta mil) horas para o conjunto; 

1.5.6 Tensão de uso 100 a 277 VAC; 
1.5.7 Driver incorporado internamente à luminária;
1.5.8 Temperatura de cor 5.000K, com variaçãoaceitável conforme portaria n° 20 do Inmetro.
1.5.9 Índice de reproduçãode cor ≥ 70;
1.5.10 Controle de distribuição totalmente limitada 
1.5.11 Distribuição longitudinal média; 

1.5.12 Distribuição transversal tipo II; 

1.6 Características mecânicas:

1.6.2 Corpo em alumínio injetado, não deve possuir orifícios ou cavidades que acumulem sujeira ou permitam a entrada de insetos. 

1.6.3 Proteção mecânica mínima IK08 (grau de proteçãoantivandalismo);
1.6.4 Grau de proteção no mínimo IP-66 (Ingress Protection);
1.6.5 Encaixe lateral para braço de Ø48mm e Ø60,3mm;
1.6.6 Pintura eletrostática com tinta poliéster em pó com proteção UV na cor padrão cinza;
1.6.7 Possuir na sua parte superior uma tomada 7 pinos para telegestão;
1.6.8 A abertura e fechamento da luminária deve permitir fácil acesso aos seus componentes sem perda de vedação e grau de proteção;
1.6.9 Possuir aletas de dissipação de calor, formadas no próprio corpo da luminária, e todo o seu corpo em alumínio injetado à alta pressão;
1.6.10 Refrator em vidro com lente secundaria em policarbonato, para proteção e conservação do conjunto óptico; 

1.6.11 O conjunto deverá ser apropriado para trabalhar em temperaturas do ar ambiente entre - 5°C e +35°C, no período noturno.
1.6.12 Ajuste do Angulo de montagem minino  ± 5°; 

1.6.13 O equipamento devera possibilitar a troca de calor com o meio externo evitando ressecamento dos componentes internos o que diretamente influencia no aumento da vida útil da luminária através da valvula de pressão.
1.7 Da Certificação, Garantia e Estudo Luminotécnico:

A empresa participante, conforme regras do processo licitatório, deverá fornecer ao termino da disputa juntamente com a PROPOSTA FINAL a ser anexado na plataforma de disputa, os seguintes documentos:

1.7.2 Estudo Luminotécnico do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s), em conformidade com a NBR 5101:2018 e as disposições deste termo de referência. O estudo deverá vir assinado pelo Engenheiro Técnico responsável com a indicação do número de Registro do CREA.
1.7.3 Fornecimento de arquivos digitais em formato .IES ou .LDT, em conformidade com os padrões da IESNA LM-79, para verificação da equipe técnica do órgão dos resultados mínimos exigidos conforme as classificações de vias exigidos, simulados no software DIALUX;

1.7.4 Certificado(s) de conformidade da(s) luminárias(s) a ser(em) fornecido(s), emitido(s) por organismo de Certificação de produtos (OCP) credenciado(s) no Inmetro em atendimento a portaria N° 20 de 15 de Fevereiro de 2017, dentro do prazo de validade;

1.7.5 Relatórios de Ensaios do Tipo – Segurança, Eficiência Energética e vida útil, que constam no Certificado de Conformidade apresentado: Nos relatórios de ensaios apresentados, trata-se de questão necessária e suficiente a apresentação da Classificação das Distribuições de intensidade luminosa (item B2 do RTQ) e Controle da Distribuição Luminosa (item B.6.1 do RTQ) do conjunto de amostras (diferente da classificação individual de amostras).  A omissão destas informações serão passiveis de desclassificação. Enfatiza-se que serão aceitos somente luminárias em modelos que possuem na parte superior do seu corpo uma tomada NEMA de 7 contatos (conforme item 6.1.1.1.4.2.3 da Portaria Inmetro N° 20). Os relatórios de ensaios devem estar obrigatoriamente listados no Certificado de Conformidade.

1.7.6 Catalogo) Técnico(, com a identificação de marca e modelo das luminárias ofertadas contendo informações de características elétricas, fotométricas e mecânicas. Catalogo Técnico do Driver e protetor de surto (DPS),  contendo informações de características elétricas, fotométricas e mecânicas. 

1.7.7 Termo de garantia expedido diretamente pelo fabricante, endereçada ao órgão, atestando a garantia de no mínimo 5 (cinco) anos para todo o conjunto, contados a partir da data de entrega contra qualquer defeito dos componentes, materiais ou de fabricação das luminárias ofertadas. Durante o período de garantia o fornecedor deverá substituir, por sua conta, os materiais que apresentarem defeitos de fabricação ou perdas precoces de características técnicas no curto prazo.

Detalhamento do poste
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Detalhamento Poste Conico Curvo com Luminaria em LED

DATA
Abrill2022

ESCALA:
Indicada

PRANCHA:
01/01





3 – FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 11.488, de 15 de junho de 2007 (art. 34) e demais normas complementares, que disciplinam a licitação em epígrafe e integrarão o ajuste correspondente.

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

4.1 – A entrega das mercadorias licitadas deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias após a empresa ser declarada vencedora, com vigência contratual de 12 (doze) meses.

Ficam ratificados os demais termos do edital de abertura.
Quinze de Novembro, RS, 28 de abril  de 2022.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal
� A Portaria N° 20 do Inmetro, em seu preâmbulo, esclarece que, as disposições nela tratadas visam estabelecer os requisitos mínimos de desempenho e segurança para as luminárias públicas, sendo assim a opção será por produtos que ofereçam melhor desempenho. Como existe um número expressivo de fabricante com vida útil que varia de 50.000 mil horas a 100.00 mil horas, a opção foi por produtos com vida útil ≥ 60.000 horas. 


�  A distribuição longitudinal média foi determinada através de estudos que possibilitaram concluir que as lentes das luminárias tem por objetivo direcionar, concentrar e distribuir o feixe luminoso e dentre as classificações das distribuições das intensidades luminosas das luminárias em relação as vias, especificamente a distribuição longitudinal trata-se do tipo de distribuição mais adequada com os melhores resultados em atendimento as cenários de vias do município, com distancia media entre postes de 35 metros, resultando em uma distribuição de luz mais uniforme e menos concentrado embaixo da luminária evitando o efeito de zebramento entre os postes.


�  A distribuição transversal tipo II foi determinada através de estudos que possibilitaram concluir que se trata do tipo de distribuição mais adequada para as necessidades dos municípios e o principal é que com este tipo de distribuição não avança a luminosidade além da pista e calçada, evitando o direcionamento de luz invasivo aos estabelecimentos comerciais ou nas residências. Para as vias tipo VI também será aceito distribuição transversal do tipo III.











